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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0645/2023 

                        

                             Rio de Janeiro, 03 de abril de 2023. 

 

Processo n° 0814467-40.2023.8.19.0001, 

ajuizado por                                         , 

representada por                                            . 

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º 

Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

quanto à consulta ortopédica.  

 

I – RELATÓRIO 

1.   De acordo com documento do Meditrauma (Num. 45400257 - Pág. 8), 

emitido em 01 de dezembro de 2022, pelo médico                                                              - - -- 

-                                       , a Autora, 51 anos de idade, sofreu entorse em joelho direito, com 

dor, edema e limitação funcional, exame de RX sem lesão óssea aguda, RNM com presença 

de fratura em plateau tibial medial, lesão de menisco medial e ligamento colateral 

medial e grande derrame articular. Necessita ser encaminhada à especialista de joelho e 

avaliar tratamento cirúrgico. Classificação Internacional de Doenças (CID-10) citada: S83.4 

– Entorse e distensão envolvendo ligamento colateral (peronial) (tibial) do joelho.  

 

II - ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

contém as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário 

o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização 

local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

2 
 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-

hospitalar de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos 

hospitalares de urgência. 

4.  O Anexo XXXIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, institui a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em 

Traumato-Ortopedia. 

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 aprova a Rede de 

Atenção em Alta Complexidade de Traumatologia e Ortopedia. 

6.  A Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 aprova a Rede de 

Traumatologia e Ortopedia de Média Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A fratura é a lesão traumática associada à solução de continuidade do osso. 

Nesses casos com frequência se faz necessária a reabilitação física e profissional dos 

traumatizados1. São decorrentes tanto de traumas quanto da diminuição da resistência do 

osso. O trauma depende dos fatores relacionados à queda e à força do impacto, enquanto que 

a resistência dependerá tanto da densidade (quantidade de massa óssea), quanto de sua 

qualidade2. 

2.  As lesões do menisco podem ocorrer quando o joelho em posição flexionada 

ou parcialmente flexionada é submetido a uma força rotacional de grande magnitude, 

fazendo com que o menisco seja comprimido entre o fêmur e a tíbia, levando à lesão. As 

rupturas são mais frequentes em pacientes jovens e relacionadas a episódios traumáticos; 

porém, em pacientes com idade mais avançada, as lesões podem ocorrer em pequenos 

movimentos torcionais durante a realização de atividades diárias. As lesões de menisco são 

classificadas de acordo com a localização, relacionando-se à vascularização meniscal, e 

quanto ao padrão da lesão3. Quando os meniscos do joelho são frequentemente lesados, sua 

retirada cirúrgica é muito comum. Em alguns casos, após ser retirado é formado um menisco 

idêntico ao primeiro, mas não constituído por cartilagem e sim por tecido conjuntivo fibroso 

denso que se torna menos resistente4. 

3.  Os derrames articulares ocorrem quando há sangramento dentro da 

articulação, que é uma cavidade, e o sangue fica acumulado nessa região (hemartrose); ou 

quando há aumento do próprio líquido sinovial, produzido dentro da articulação, acima do 

normal devido a uma inflamação (hidrartrose), o que é popularmente conhecido como água 

no joelho. O acúmulo de pus, produzido em consequência de infecções, também pode causar 

o derrame articular. Entre as principais causas desses acúmulos de líquido no joelho — 

sejam eles sangue, líquido sinovial ou pus — estão: traumatismos após torções ou pancadas; 

ou presença de doenças reumáticas, como artroses, artrites e gota; e de distúrbios que 

interferem na coagulação sanguínea, como a hemofilia5. 

                                                 
1 FERNANDES, J. H. M. Semiologia Ortopédica Pericial. 2ª Versão do Hipertexto. Universidade Federal do Rio Grande do 

Sul. Disponível em: < http://www.ufrgs.br/semiologiaortopedica/Modulo_20.pdf >. Acesso em: 03 abr. 2023. 
2 PLAPLER, P.G. Osteoporose. In: LIANZA, S. Medicina de Reabilitação. Editora Guanabara Koogan, 4ª edição. Rio de 

Janeiro, 2007. 
3 PROJETO DIRETRIZES. Associação Médica Brasileia e Conselho Federal de Medicina. Lesão Meniscal. Disponível em: 
<http://diretrizes.amb.org.br/_BibliotecaAntiga/lesao-meniscal.pdf>. Acesso em: 03 abr. 2023. 
4 NABARRETE, A. A. Rio Total Revista Eletrônica. Incidência de Lesão no Ligamento Cruzado Anterior.  

Disponível em: <http://www.riototal.com.br/saude/saude55.htm>. Acesso em: 03 abr. 2023. 
5 SÍRIO-LIBANÊS. Derrame articular. Disponível em: <https://www.hospitalsiriolibanes.org.br>. Acesso em: 03 abr. 2023. 

http://www.riototal.com.br/saude/saude55.htm
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4.   De acordo com a International Association for the Study of Pain (IASP), dor 

é uma sensação ou experiência emocional desagradável, associada com dano tecidual real ou 

potencial. A dor pode ser aguda (duração inferior a 30 dias) ou crônica (duração superior a 

30 dias), sendo classificada segundo seu mecanismo fisiopatológico em três tipos: dor de 

predomínio nociceptivo, dor de predomínio neuropático e dor mista. A dor de predomínio 

nociceptivo, ou simplesmente dor nociceptiva, ocorre por ativação fisiológica de receptores 

de dor e está relacionada à lesão de tecidos ósseos, musculares ou ligamentares e geralmente 

responde bem ao tratamento sintomático com analgésicos ou anti-inflamatórios não 

esteroides (AINES). Já a dor neuropática é definida como dor iniciada por lesão ou disfunção 

do sistema nervoso, sendo mais bem compreendida como resultado da ativação anormal da 

via da dor ou nociceptiva. Contrariamente à dor nociceptiva, a dor neuropática responde 

pobremente aos analgésicos usuais (paracetamol, dipirona, AINES, opioides fracos). O tipo 

de dor mais frequente na prática clínica é o misto. Um exemplo de dor mista é a 

radiculopatia ou a dor devida ao câncer (“oncológica”), casos em que não há somente 

compressão de nervos e raízes (gerando dor neuropática), mas também de ossos, facetas, 

articulações e ligamentos (estruturas musculoesqueléticas), gerando dor nociceptiva6. 

 

DO PLEITO 

1.   A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração 

de hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando 

necessários, e prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou 

não em um único momento7. 

2.  A ortopedia cirúrgica é a especialidade que utiliza métodos médicos, 

cirúrgicos e físicos para tratar e corrigir deformidades, doenças e lesões no sistema 

esquelético, em suas articulações e estruturas associadas8. 

3.   A artroplastia total de joelho consiste basicamente na substituição da 

articulação, em seus segmentos femoral, tibial e patelar por implantes protéticos, constituídos 

por um componente femoral de metal, um componente tibial com base metálica que suporta 

uma base de polietileno, e o componente patelar formado somente por polietileno. É 

considerada uma cirurgia de grande porte, cujas finalidades básicas são aliviar a dor, obter 

ganho funcional e corrigir deformidades, sendo indicada nas osteoartroses, doenças 

reumáticas, hematológicas e osteonecroses9. 

 

III – CONCLUSÃO 

                                                 
6 Portaria SAS/MS nº 1083, de 02 de outubro de 2012. Dor Crônica: Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas. 

Retificada em 27 de novembro de 2015 
Revoga a Portaria nº 859/SAS/MS, de 04 de novembro de 2002. Disponível em: 

<http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2016/novembro/23/Dor-Cronica---PCDT-Formatado---com-escala-de-dor-

LANSS.pdf>. Acesso em: 03 abr. 2023. 
7 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: 

<http://www.crmpr.org.br/publicacoes/cientificas/index.php/arquivos/article/viewFile/131/130>. Acesso em: 03 abr. 2023. 
8 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde.  Ortopedia. Disponível em: 
<http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&searc

h_exp=ortopedia>. Acesso em: 03 abr. 2023. 
9 LIMA, A. L. M. et al. Infecção pós-artroplastia total do joelho – considerações e protocolo de tratamento. Acta Ortopédica 

Brasileira, São Paulo, v. 12, n. 4, p. 236-41, out./dez. 2004. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1413-78522004000400007&lng=es&nrm=iso&tlng=es>. Acesso 
em: 03 abr. 2023. 

http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
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1.   Informa-se que a consulta ortopédica está indicada ao manejo do quadro 

clínico apresentado pela Autora (Num. 48675947 - Pág. 2). 

2. Cabe esclarecer que, no âmbito do SUS, para o acesso a procedimentos 

cirúrgicos, é necessária, primeiramente, a realização de uma consulta de 1ª vez no 

ambulatório da especialidade correspondente.  

3.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), cabe esclarecer que a consulta está coberta pelo SUS, conforme Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na 

qual consta: consulta médica em atenção especializada, respectivamente sob o código de 

procedimento 03.01.01.007-2. 

4. Para regulamentar o acesso aos procedimentos em ortopedia incorporados no 

SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em 

Traumato-Ortopedia, prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da 

Saúde, as Secretarias de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de 

Saúde, por intermédio de redes estaduais e regionais, bem como contando com os 

Componentes da Atenção Básica, Especializada e das Redes de Atenção em Ortopedia 

Regional de cada unidade federada. 

5.  Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite as Deliberações CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 200810 e CIB-

RJ n° 1.258 de 15 de abril de 201111, que aprovam a Rede de Traumatologia e Ortopedia 

de Média e Alta Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. Assim, o Estado do Rio de 

Janeiro conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção ortopédica e suas referências 

para as ações em ortopedia de média e alta complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

6.  O acesso ao serviço habilitado para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de 

Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de 

Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do 

sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso 

da população às ações e aos serviços de saúde12. 

7.  No intuito de identificar o correto encaminhamento da Autora aos sistemas 

de regulação, este Núcleo consultou a plataforma online do Sistema Estadual de Regulação 

– SER13 e verificou que a mesma foi inserida em 05/12/2022, pela CF Erbert J. de Souza, 

para ambulatório 1ª vez em ortopedia - joelho (adulto), sob a responsabilidade da central 

de regulação REUNI-RJ, com situação em fila14.  

                                                 
10 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a Rede de Atenção em Alta Complexidade 

de Traumatologia e Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib-2008/novembro/454-
deliberacao-cib-rj-n-0561-de-13-de-novembro-de-2008.html>. Acesso em: 03 abr. 2023. 
11 Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 que aprova a Rede De Traumatologia e Ortopedia de Média 

Complexidade no Estado do Rio De Janeiro. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1384-
deliberacao-cib-no-1258-de-15-de-abril-de-2011.html>. Acesso em: 03 abr. 2023. 
12 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-

sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 03 abr. 2023. 
13 SER. Sistema de Regulação. Disponível em:<https://ser.saude.rj.gov.br/ser/pages/consultas-exames/fila/analise-fila-

pesquisar.seam>. Acesso em: 03 abr. 2023. 
14 SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Regulação: lista de espera – ambulatório. Disponível 
em:<https://painel.saude.rj.gov.br/RelatorioSER/ListaEsperaAmbulatorial.html>. Acesso em: 03 abr. 2023. 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1384-deliberacao-cib-no-1258-de-15-de-abril-de-2011.html
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1384-deliberacao-cib-no-1258-de-15-de-abril-de-2011.html
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8.  Desta forma, entende-se que a via administrativa para o caso em tela está 

sendo utilizada, porém sem a resolução do mérito até o presente momento. 

9.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde15 não foram 

encontrados Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) para as enfermidades da 

Autora – fratura de plateau tibial, lesão de menisco e derrame articular. 

10.  Quanto à solicitação autoral (Num. 45419563 - Pág. 8-9, item “VIII”, 

subitens “c” e “f”) referente ao fornecimento de “... bem como todo o tratamento, exames, 

procedimentos, medicamentos e produtos complementares e acessórios que, no curso da 

demanda, se façam necessários ao tratamento da moléstia da Autora...” vale ressaltar que 

não é recomendado o provimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a 

necessidade destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de tecnologias pode 

implicar em risco à saúde. 

 

É o parecer. 

Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender 

cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
15 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: 03 abr. 2023. 
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